
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

MELHORANDO EM 

N 216/2009 

Altera o Decreto n°. 095/2005 de 23 de junho de 2005, que 
concedeu Aposentadoria por Idade à• servidora CARMEM 
FERNANDES DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO; DO PARANÁ, 
no usode usas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o art. 2°, do Decreto n . 095,d .23 de junho de 2005, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade na 
proporcionalidade de 66,67% (sessenta e seis virgula sessenta e sete por cento), no 
valor de R$ 255,29 (duzentos e cinqüenta e cinco reãis evirite nove centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviços no valor de R$ 51;05 (cinqüênta e utn 
reais e cinco Ceritavos), e R$7,50 (Sete reais e cinqüehtá centavot) -de Abono-  Salarial 
na próporciõrialidade de 12,50% (doze vírgula dincjüehte por cento) capitulado S na Lei 
n°. 2.700/2005, totalizando R$ 313,84 (trezentos e treze reais e oitenta e quatro 
centavos) mensais e R$ 3.766,08 (três mil setecentos e sessenta e seis reais e oito 
centavos) anuais." 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na dat de s a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setemb 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário dê AdMinistração 



DIVISÃO DE SERVI OS ERAIS;''E PATRiLIONIO 
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